
6.18 Não haverá segunda chamada para a realização da prova de capacidade física. O não
comparecimento à prova implicará a eliminação do candidato do concurso.

6.19 Não será realizada prova de capacidade física, em hipótese alguma, fora do espaço
físico, da data e dos horários predeterminados na consulta individual de que trata o subitem
6.1.1 deste edital.

7 DA SINDICÂNCIA DE VIDA PREGRESSA E INVESTIGAÇÃO SOCIAL

7.1 Para a sindicância de vida pregressa e investigação social, o candidato deverá observar
todas as instruções contidas no item 15 do Edital nº 1 – PCDF – Agente, de 30 de junho de
2020, e suas alterações, e neste edital.

7.2 Para a sindicância de vida pregressa e investigação social, os candidatos deverão
preencher a Ficha de Informações Confidenciais (FIC), de acordo com o modelo
disponibilizado no endereço eletrônico
http://www.cebraspe.org.br/concursos/pc_df_20_agente e enviar, via upload, os documentos
mencionados no subitem 15.7 do edital de abertura, por meio de link específico, no endereço
eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/pc_df_20_agente, no período das 10 horas
do dia 13 de julho de 2022 às 18 horas do dia 21 de julho de 2022 (horário oficial de
Brasília/DF).

7.2.1 Os candidatos deverão, ainda, durante o período constante do subitem 7.2 deste edital,
enviar, via upload, fotografia individual atual, tirada na data de preenchimento da FIC, em
que necessariamente apareça a sua cabeça descoberta e os seus ombros.

7.2.2 O envio da documentação mencionada o subitem 7.2 deste edital é de responsabilidade
exclusiva do candidato. O Cebraspe não se responsabiliza por qualquer tipo de problema que
impeça a chegada dessa documentação a seu destino, seja de ordem técnica dos
computadores, seja decorrente de falhas de comunicação, bem como por outros fatores que
impossibilitem o envio. Esses documentos, que valerão somente para esse processo, não
serão devolvidos nem deles serão fornecidas cópias.

7.3 O candidato deverá manter aos seus cuidados a documentação constante do subitem 7.2
deste edital.

7.3.1 Caso seja solicitado pelo Cebraspe, o candidato deverá enviar a referida documentação
por meio de carta registrada, para a confirmação da veracidade das informações.

7.4 Não haverá segunda chamada para a sindicância de vida pregressa e investigação social.

7.5 Não será aceito o envio de documentação referente à comprovação documental e
investigação social, em hipótese alguma, fora da data e dos horários predeterminados no
subitem 7.2 deste edital.

7.6 Será eliminado o candidato que não entregar a FIC e os documentos necessários à
sindicância de vida pregressa e investigação social, na forma, no prazo e no local
predeterminados no subitem 7.2 deste edital.

8 DAS MEDIDAS DE PROTEÇÃO PARA EVITAR A TRANSMISSÃO DO
CORONAVÍRUS

8.1 Por ocasião da realização da prova de capacidade física, e tendo em vista as medidas de
proteção à transmissão do coronavírus adotadas pelo Cebraspe, o candidato deverá:
a) submeter-se à verificação da temperatura corporal para acesso ao local de realização da
prova de capacidade física, observado o subitem 8.5 deste edital;
b) observar o distanciamento adequado, conforme demarcação do piso com fita adesiva em
frente ao portão de acesso ao local de aplicação e dos banheiros;
c) observar o distanciamento mínimo exigido na legislação aplicável entre os candidatos e
entre membros da equipe de aplicação nos locais de realização da prova de capacidade física;
d) submeter-se à pré-identificação realizada pela equipe de campo na chegada dos candidatos
ao local de aplicação, sem contato físico e sem o manuseio de documentos ou de qualquer
outro objeto dos candidatos, podendo ser solicitado que o candidato abaixe a sua máscara,
caso estiver utilizando-a, de modo a permitir a visualização do seu rosto — concedendo-se
somente ao candidato a manipulação de sua máscara —, mantendo-se o distanciamento
mínimo exigido na legislação aplicável de qualquer outro candidato ou membro da equipe de
aplicação;
e) manter os cabelos arrumados de forma que não caiam sobre sua face enquanto estiver
dentro dos locais de aplicação;
f) submeter-se ao controle de saída dos candidatos ao término da prova de capacidade física e
dos exames para evitar aglomeração.
8.2 Caso deseje, o candidato poderá comparecer ao local de aplicação usando máscara,
protetor facial transparente (estilo viseira), vestimentas descartáveis (macacão impermeável),
luvas descartáveis (desde que tenham coloração leitosa ou semitransparente), óculos de
proteção transparente e toalhas de papel para higienização de mãos e objetos,
independentemente da higienização a ser feita pela equipe do Cebraspe. O candidato também
deverá levar o seu próprio recipiente contendo álcool em gel, desde que esse recipiente seja
transparente.
8.3 As máscaras e os frascos de álcool em gel 70% deverão ser de uso individual e não
poderão ser compartilhados entre os candidatos.
8.4 O Cebraspe não fornecerá máscaras nem frascos de álcool em gel 70% aos candidatos,
exceto na forma do subitem 8.2 deste edital.
8.5 Caso a temperatura corporal do candidato, aferida no momento de sua chegada ao local
de realização da prova de capacidade física, for igual ou inferior a 37,5 °C, será permitido o
seu ingresso aos locais de realização. Se a temperatura corporal do candidato, aferida no
momento de sua chegada aos locais de realização, for superior a 37,5 °C, será imediatamente
realizada uma segunda aferição; se a segunda aferição confirmar que o candidato se encontra
com temperatura corporal superior a 37,5 °C, o candidato poderá ser encaminhado para
realizar a prova de capacidade física em local especial.
8.6 O Cebraspe disponibilizará frascos de álcool em gel 70% nos locais de circulação, bem
como sabão líquido e papel toalha nos banheiros.

8.7 Recomenda-se que cada candidato leve água para o seu próprio consumo, em
embalagem transparente, para evitar a utilização de bebedouros ou qualquer outro
dispositivo de fornecimento coletivo de água para beber.
8.8 O candidato que informar, nas datas de realização da prova de capacidade física,
que está acometido pela Covid-19 não poderá realizá-la.
8.9 Outras informações a respeito das ações adotadas e dos procedimentos gerais de
prevenção do coronavírus nos locais de realização da prova de capacidade física
estarão disponíveis no endereço eletrônico www.cebraspe.org.br.
9 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
9.1 As justificativas da banca para o deferimento ou indeferimento dos recursos
interpostos contra o resultado provisório na avaliação biopsicossocial, somente para os
candidatos que se declararam com deficiência, e nos exames biométricos e avaliação
médica, para todos os candidatos, estarão à disposição dos candidatos a partir da data
provável de 19 de julho de 2022, no endereço eletrônico
http://www.cebraspe.org.br/concursos/pc_df_20_agente.
9.2 O Cebraspe não arcará com prejuízos advindos de problemas de ordem técnica dos
computadores, de falhas de comunicação, de congestionamento das linhas de
comunicação e de outros fatores, de responsabilidade do candidato, que impossibilitem
a visualização das justificativas da banca para o deferimento ou indeferimento.
9.3 O edital de resultado provisório na prova de capacidade física será publicado no
Diário Oficial do Distrito Federal e divulgado na internet, no endereço eletrônico
http://www.cebraspe.org.br/concursos/pc_df_20_agente, na data provável de 16 de
agosto de 2022.

EDER CHARNESKI
Diretor em Exercício da Escola Superior de Polícia Civil do Distrito Federal

 
ANEXO

MODELO DE ATESTADO MÉDICO A SER APRESENTADO NA OCASIÃO
DA PROVA DE CAPACIDADE FÍSICA

 
ATESTADO MÉDICO

 
Atesto, para os devidos fins, que o(a) senhor(a)
___________________________________________, portador(a) do documento de
identidade nº ______________________ e do CPF nº ___________________ goza de
boas condições de saúde, estando apto(a) para realizar a prova de capacidade física do
concurso público para o provimento de vagas no cargo de Agente de Polícia da
Carreira de Polícia Civil do Distrito Federal (PCDF).

Cidade/UF, ____de _______de 20______
 

Assinatura e carimbo do(a) Médico(a)

EDITAL Nº 30 – PCDF, DE 11 DE JULHO DE 2022
CONCURSO PÚBLICO PARA O PROVIMENTO DE VAGAS NO CARGO DE

ESCRIVÃO DE POLÍCIA DA CARREIRA DE POLÍCIA CIVIL
DO DISTRITO FEDERAL

O Diretor em exercício da Escola Superior de Polícia Civil do Distrito Federal torna públicos o
resultado final nos exames biométricos e avaliação médica e a convocação para a prova de
capacidade física, referentes ao concurso público para o provimento de vagas no cargo de
Escrivão de Polícia da Carreira de Polícia Civil do Distrito Federal (PCDF).
1 DO RESULTADO FINAL NOS EXAMES BIOMÉTRICOS E AVALIAÇÃO
MÉDICA
1.1 Relação final dos candidatos considerados aptos nos exames biométricos e avaliação
médica, na seguinte ordem: número de inscrição e nome do candidato em ordem
alfabética.
10012158, Abimael Silva Chiberio / 10030657, Adson Felipe da Cruz Dantas Rocha /
10005883, Alan Pedro Mendes Coelho / 10057334, Alberto Leopoldo Luna da Mota /
10037073, Alessandra de Oliveira e Silva / 10015537, Alexandre Gomes Serra / 10056472,
Aline Vitorassi Moreira / 10004519, Alyne de Morais Santiago Gaia / 10001041, Amanda de
Lena Leao Dutra / 10068820, Amanda Dornelas da Silveira / 10010933, Amanda Laryssa
Borges do Carmo / 10054542, Amanda Silveira Franco / 10026415, Ana Beatriz Queiroz
Pacheco / 10007579, Ana Clara de Almeida Bossi Guimaraes / 10041946, Ana Flavia
Cardoso Almeida / 10027923, Ana Gabriele Fereira Goncalves / 10002429, Ana Karoline
Ferreira / 10010121, Ana Luiza de Sousa Facchinetti / 10003677, Ananda de Cassia do
Nascimento Laurent Rocchi / 10000968, Ananda Fernandes Constantino / 10022716,
Anderson Viana de Carvalho Junior / 10019825, Andre Barbosa Botelho / 10001424, Andre
Gustavo Paiva Lemos / 10010016, Andrea Siaticosqui Barbedo da Silva / 10006527, Andrei
Serra Martins / 10008019, Angelina Segre Melhoranca / 10043393, Antonio Liuesjhon dos
Santos Melo / 10011748, Ariana Engelmann Rodrigues Aragao / 10005888, Arthur Carvalho
Soares / 10056968, Arthur Machado Gomes Barbosa Souto / 10050919, Arthur Nunes
Correia / 10008160, Artur Albuquerque de Queiroga / 10000555, Beatriz Alves de Mancilha
/ 10016149, Beatriz de Albuquerque Rodrigues / 10005601, Beatriz Lisboa Veras /
10002217, Brenda Fernandes Canedo / 10034344, Bruna Amaral Silva / 10052277, Bruna
Barbosa Borges / 10000434, Bruna Carvalho Moura / 10007915, Bruna Cassia Schmidt
Buzatti / 10018096, Bruna da Costa Rodrigues / 10021799, Bruna Maria de Pina / 10012651,
Bruno Favoretto Silva / 10016310, Bruno Garcia Santana / 10007432, Bruno Godoy de
Camargo / 10011802, Bruno Kolliker Werneck / 10001061, Bruno Lechensque de Aquino /
10005227, Bruno Lopes Vasconcelos / 10006304, Bruno Saboia Demeterco / 10008749,
Camila Maria Araujo da Silva / 10036251, Carlos Augusto de Carvalho Junior /
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